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soa le 

Assis , 19 d novembro de 2003 

OFíCIO GAB. n' 378/2003 
Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Complementar nOe8Sl !OO'J. 

Senhor Presidente, 

Vimos à presença de Vossa Excelência a fim de encaminhar, para 

apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei Complementar nO 

00312003 , Que dispõe sobre alterações da Lei Municipal n O1961, de 28 de dezembro de 

1977, "Código Tributário do Municipio de Assis ", e dá outras providências. 

A proposta , ora apresentada. tem como objetivo alterar o Código 

Tributãria do Municipio de Assis , adequando-o às novas disposições. no tocante ao Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, implementadas pela Lei Complementar nO 

116, de 31 de julho de 2003, que estabeleceu nova lista de atividades sUjeitas ao ISSQN e 

alterou a dinâmica da fiscalização e da cobrança deste imposto. 

Dada a relevância do Projeto de Lei em pauta. solicitamos as 

providências de Vossa Excelência, no sentido de que o mesmo seja apreciado em regime de 

urgência, como nos faculta o Art . 58 da Lei Orgânica do Município de Assis,.. 
No ensejo, expressamos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente,L~.~~~;~~~~~ .... ... 
..~~.~9D .......... 
...~ ........ ....~..,.... .......... . ..:c.:......j----;;~
......:::::. 
cam~r~I: n ,c" .)I.~~l~:: /: ~~ê- :" . / -::--:-;-_~" e>/-'-~,.,:~__-

Chefe d O oe~~lo do legislativo :----;- CARLOS ÂNGELO NÓBILE 

Prefeito Municipal 


Ao 
Excelentissimo Senhor 
VEREADOR NILTON SEBASTIÃO FERNANDES DUARTE 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Nesta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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Presidência da Republica 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Juridicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei Complementar. 

Art 111. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Mumcipios e do Distrito 
Federal , lem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, amda que esses 
nao se constituam como atividade preponderante do prestador. 
§ 12 O imposto incide também sobre o serviço proveniente do extenor do Pais ou cUJa presta~o se 
tenha inicIado no exterior do Pais 
§ t" Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados nao ficam 
sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulaçao de Mercadorias e PrestaçOes de 
Serviços de Transporte Interestadual e IntermuniCipal e de Comunicação - ICMS. ainda que sua 
prestaçao envolva fornecimento de mercadorias 
§ 39. O Imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços prestados mediante 
a utilizaçao de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autonzaçao, 
permissao ou concessao, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágiO pelo usuàno fmal do serviço. 
§ 49. A incidência do imposto nao depende da denomlnaçao dada ao serviço prestado 
Art. 22 O imposto não incide sobre: 
I - as exportaçOes de serviços para o exterior do Pars; 
11 - a prestação de serviços em relaçtlo de emprego, dos trabalhadores avulsos. dos diretores e 
membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos 
s6cios*gerentes e dos gerentes*delegados; 
111 - o valor intermediado no mercado de titulas e valores moblliános, o valor dos depÓSitos bancários, 
o principal , juros e acréSCimos moratórios relativos a operaçOes de créd ito realizadas por InstitUições 

financeiras. 

Parágrafo único Não se enquadram no disposto no inciso' os serviços desenvolvidos no Brasil. cujo 

resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior. 

Art. 3° O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, 

na falia do estabelecimento, no local do domlcllio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos 

inCISOS I a XXII , quando o Imposto será devido no local : 

I _ do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou. na falta de estabelecimento. onde 

ele estiver domiciliado. na hipótese do § 12 do art. 111 desta Lei Complementar; 

11 - da instalação dos andaimes. palcos. coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos 

no subilem 3.05 da lista anexa; 

111 _ da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subltem 7.02 e 719 da lista anexa; 

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 

V _ das edificações em geral . estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descri tos 

no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI _ da execução da varriçao, coleta , remoção . incineração. tratamento. reciclagem, separação e 

destinaçtlo tinal de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer, no caso dos serviços descritos no 

subitem 7.09 da lista anexa; 

VII _ da execuçao da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. no caso dos serviços descritos no subitem 7 10 da 


lista anexa; 

VIII _ da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de arvores, no caso dos serviços 

descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX _ do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes flsicos , qufmicos e 

biológicos. no caso dos serviços descritos no subllem 7 12 da lisla anexa, 

X - (VETADO) 

XI - (VETADO) 

C c 
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XII - do florestamenlo, reflorestamento, semeadura, adubaçSo e congêneres, no caso dos serviços 
descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 
XIII - da execuçêo dos serviços de escoramento, contençao de encostas e congêneres. no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 
XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subilem 7 18 da 11$la anexa 
XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado. no caso dos serviços descritos no sUbitem 11 01 
da lista anexa; 
XVI - dos bens ou do domicilio das pessoas vigiados. segurados ou monitorados, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11 .02 da lista anexa; 
XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumaçSo e guarda do bem, no caso dos 
serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 
XVIII - da execuçêo dos serviços de diversillo, lazer, entretenimento e congêneres , no caso dos 
serviços descritos nos subilens do ilem 12, exceto o 12.13, da lista anexa, 
XIX - do Municlpio onde está sendo executado o transporte , no caso dos serviços desCrllos pelo 
subitem 16.01 da lista anexa; 
XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou. na falta de estabelecimento. onde ele 
estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 1705 da lista anexa, 
XXI - da feira, exposiçêo, congresso ou congênere a que se refem o planejamento, organização e 
adminislraçe'lo, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa; 
XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário , no caso dos 
serviços descritos pelo ilem 20 da lista anexa. 
§ 12 No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorndo o fala 
gerador e devido o Imposto em cada Municlpio em cUJo território haja extense'lo de ferrovia , rodovia, 
postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocação, 
arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não. 
§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato 
gerador e devido o Imposto em cada Municipio em cujo território haja extensão de rodovia explorada 
§ 3º Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos 
serviços executados em águas maritimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01 
Art. 4!1 ConSidera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de 
prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econOmica ou 
profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominaçOes de sede, filial , agência , posto de 
atendimento , sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 
utilizadas. 
Art. 52 Contribuinte é O prestador do serviço 
Art. 6!1 Os Municlpios e o Distrito Federal, mediante lei. poderão alribUlr de modo expresso a 
responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 
obrigação. excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atnbuindo-a a este em caráter supletiVO do 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere â multa e aos 
acréscimos legais. 
§ 1!1 Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto 
devido, multa e acréscimos legaiS, independentemente de ter sido efetuada sua retençe'lo na fonte. 
§ 29 Sem prejulzo do disposto no caput e no § 1º deste artigo, são responsáveis: 
I _ o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do Pais ou cuja prestação se tenha 
iniCiado no exterior do Pais; 
11 - a pessoa jurldica, ainda que Imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços deSCritos 
nos subítens 3.05,7.02,7.04, 7.05,7.09,7.10,712, 7.14,7.15,716,717, 7 19, 11 .02 , 17,05 e 17 10 
da lista anexa. 
Art. 7R A base de cálculo do imposto é o preço do serviço. 

§ 12 Quando os serviços descritos pela subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no território de 

mais de um Municipio, a base de cálculo será proporcional , conforme o caso, á extensão da ferrovia, 

rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao numero de 

postes, eXistentes em cada Municlpio. 

§ 2!1 Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

I _ o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista 

de serviços anexa a esta Lei Complementar; 

II - (VETADO) 

§ 3' (VETADO) 

Art. a!l As aJlquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são as segUintes' 

1- (VETADO) 

11 - demaiS serviços, 5% (cinco por cento). 
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Art. 92 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçêo. 
Art , 10. Ficam revogados os arls. a", 10, 11 e 12 do Decreto-Lei nO 406, de 31 de dezembro de 1968: 
os incisos 111. IV, V e VII do art. 3° do Decreto-Lei na 834 , de 8 de setembro de 1969' a Lei 
Complementar na 22, de 9 de dezembro de 1974; a Lei nO 7.192, de 5 de junho de 1984" a Lêí 
Complementar nO 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei Complemen tar nO 100, de 22 de de~embrO 
de 1999. 
Brasflia, .31 de julho de 2003; 1822 da Independência e 1152 da República . 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 

AntOnio Palocci Filho 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nO) 116, de 31 de julho de 2003. 

1 - Serviços de informática e congêneres. 

101 -Análise e desenvolvimento de sistemas 

1.02 - Programação, 

1.03 - Processamento de dados e congêneres. 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrOnicos 

1,05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 - Assessoria e consultoria em informática . 

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação. configuração e manutenção de programas 

de computação e bancos de dados. 

1.08 - Planejamento, confecção. manutenção e atualização de páginas eletrOnicas. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 

3 - Serviços prestados mediante locação. cessão de direito de uso e congêneres 

3.01 - (VETADO) 

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 

3.03 - Exploração de salOes de festas. centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras 

esportivas, estádios, ginásios. auditórios . casas de espetáculos. parques de diversões. canchas e 

congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza, 

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento. direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado 

ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos. dutos e condutos de qualquer natureza. 

3.05 - Cessão de andaimes. palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário 

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres . 

4.01 - Medicina e biomedicina. 

4.02 - Análises clInicas , pato logia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, 

ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 

4.03 - Hospitais, clinicas. laboratórios, sanatórios. manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, 

ambulatórios e congêneres. 

4.04 -Instrumentação cirúrgica . 

4.05 - Acupuntura. 

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 

4.07 - Serviços farmacêuticos. 

4.08 - Terapia ocupacional. fisioterapia e fonoaudiologia . 

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, orgânico e mental. 

4.10- Nutrição. 

4.11 - Obstetrlcia. 

4.12 - Odontologia. 

4.13 - Ortóptica. 

4.14 - Próteses sob encomenda. 

4.15 - Psicanálise. 

4,16 - Psicologia. 

4.17 - Casas de repouso e de recuperação. creches. asilos e congêneres. 

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos. sêmen e congêneres. 

4.20 _ Colela de sangue, leite. tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie . 

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

4.22 _ Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, 

hospItalar, odontológica e congêneres. 
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Idente 

4.23 - Oulfos planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante mdlcação d~ 

beneficiário. 

S - Serviços de medicina e assistência vetennána e congêneres. 

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária 
5.03 -laboratórios de análise na área vetennária 
5.04 -Inseminaçao artificial. fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres 
5.06 - Coleta de sangue, leite , tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie 
5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres 
5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 

6 - Serviços de cuidados pessoais , estética, atividades flsicas e congêneres 

6.01 - Barbearia , cabeleireiros, manicuras, pedicuros e congêneres 

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele , depilaçêo e congêneres 

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 

6.04 - Ginástica, dança, esportes, nataçao, artes marCiais e demais atividades flsicas 

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, conslruçao civil, manutençao, 

limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 

7.01 - Engenharia , agronomia, agrimensura, arquitetura , geologia , urbamsmo, paisagismo e 

congêneres. 

7.02 - Execuçao, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construçao civil, 

hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuraçao de poços 

escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalaçao e 

montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 

pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7 03 - Elaboraçêo de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, 

relacionados com obras e serviços de engenharia: elaboração de anteprojetos, projetos básicos e 

projetos executivos para trabalhos de engenharia . 

7.04 - Demolição. 

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto 

o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços , fora do local da prestação dos 

serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

7.06 - Colocação e Instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, 

vidros , divisórias, placas de gesso e congêneres , com material fornecido pelo tomador do serviço 

707 - Recuperação, raspagem, polimento e lustraçao de pisos e congêneres . 

7.08 - Calafetação. 

7.09 - Varrição. coleta, remoça0, incineraçao, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de 

lixo, rejeitos e outros reslduos quaisquer. 

710 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros publicos, Imóveis, chaminés, 

piscinas, parques, Jardins e congêneres. 

7.11 - Decoração e Jardinagem, Inclusive corte e poda de arvores. 

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes flsicos, químiCOS e 

biológicos. 

7.13 - Dedetização, desinfecçêo, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 

pulverizaçêo e congêneres. 

7.14 - (VETADO) 
7.15-(VETADO) 
7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baras , lagos, lagoas, represas , açudes e 
congêneres. 
7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execuçêo de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo 
720 - Aerofotogrametria (inctusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos 
topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológiCOS, geofrsicos e congêneres. 
7.21 - PesqUisa, perfuração. clmentaçao, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, 
pescaria. estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e exptotaçao de petróleo, gás 
natural e de outros recursos minerais. 
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7 22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educação. ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e 

avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior 
8.02 - Instrução, treinamento, orienlaÇao pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de 
qualquer natureza. 
9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres 
9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéls, 
hotéis residência. residence-service, suíte servlce, hotelaria marítima, motéis, pensões e 
congêneres; ocupaÇao por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta. 
quando incluído no preço da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento. organlzaçao, promoção, intermediação e execuçao de programas de tunsmo, 
passeios, viagens, excursões. hospedagens e congêneres. 
9.03 - Guias de turismo. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres. 

10.01 - Agenciamento , corretagem ou intenned iação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de 
planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de titulas em geral , valores mobiliários e 
contratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento. corretagem ou intermediação de direitos de propnedade industrial, arUstlca ou 
literária. 
10.04 - Agenciamento. corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil 
(Ieasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring ). 
10.05 - Agenciamento, corretagem ou Intermediação de bens móveis ou Imóveis, não abrangidos em 
outros Itens ou subitens. Inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, 
por quaisquer meios. 
10.06 - Agenciamento marltlmo. 
10.07 - Agenciamento de noticias 

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, Inclusive o agenciamento de veiculação por 

quaisquer meios. 

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comerciaI. 

10.10 - DistribUIção de bens de terceiros. 

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres 

1101 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores. de aeronaves e de 

embarcações 

11 02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas 

11 ,03 - Escolta, inclusive de ve lcu los e cargas . 

11 .04 _ Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie. 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 


• 12.01 - Espetáculos teatrais . 
12.02 - ExibiçOes cinematogrâficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de auditório. 
12.05 - Parques de diversões. centros de lazer e congêneres. 
12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres . 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 
12.08 - Feiras, exposições. congressos e congêneres 
12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrômcas ou nao 
12.10 - Corridas e competições de animais. 
12.11 _ Competições esportivas ou de destreza fisica ou mtelectual , com ou sem a participação do 

espectador. 

12 12 - Execução de música. 

1213 _ Produção, mediante ou sem encomenda prévia , de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, 

ballet, danças. desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres 

12.14 _ Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 

qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, tnos eJétflcos e congêneres 
12.16 _ Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas. 
competiçOes esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 _ Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
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13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia , cinematografia e reprografia 

1301 -(VETADO) 

13 02 - Fonografia ou gravaçao de sons, inclusive irucagem, dublagem, mixagem e congêneres. 

13.03 - Fotografia e cinematografia , inclusive revelação, ampliação, cópia, reproduçao, lrucagem e 
congêneres. 
13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalizaçao. 
13.05 - Composiçao grafica, fotocomposição, elicheria, zincografia , litografia, fOlol!tografia . 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros . 

14.01 - Lubrificaçao, limpeza, lustraçao, revisao, carga e recarga, conserto , restauraçao , blindagem, 
manutençao e conservaçao de máquinas. veiculas , aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou 
de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS) 
14.02 - Assistência técnica 
14.03 - Recondicionamento de molores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sUjeitas ao 
ICMS) 
14.04 - Recauchutagem ou regeneraçêo de pneus. 
14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, 

secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, plastlficação e 

congêneres, de objetos quaisquer. 

1406 - Instalação e montagem de aparelhos. máquinas e equipamentos, inclusIVe montagem 

industrial. prestados ao usuário final , exclusivamente com material por ele fornecido. 

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres 
14.09 - Alfaiataria e costura , quando o material fOf fornecido pelo usuário final, exceto aViamento 

14 10 - Tinturaria e lavanderia. 

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral 
14.12 - Funilaria e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancáno ou financeiro, inclusive aqueles prestados por 

InstituiçOes financeiras au torizadas a funcionar pela Uniào ou por quem de direito. 

15.01 - Administraçào de fundos quaisquer, de cons6rcio , de cartão de crédito Ou débito e 

congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres 

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e 

caderneta de poupança, no Pais e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e 

inativas. 

1503 - locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletr6nicos, de lenninais de 

atendimento e de bens e equipamentos em geral. 

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado 

de capacidade financeira e congêneres. 

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral , renovação cadastral e congêneres. !Oclusão ou 

exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer outros bancos 

cadastrais. 

15.06 - Emissão, reemissao e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral ; abono 

de firmas: coleta e entrega de documentos. bens e valores: comunicação com outra agência ou com a 

administração central ; licenCiamento eletrônico de velculos : transferência de veiculas, agenciamento 

fiduciáriO ou depositário, devolução de bens em custódia . 

1507 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral , por qualquer meio ou 

processo, Inclusive por telefone, fac-simile, internet e telex , acesso a terminais de atendimento, 

inclUSive vinte e quatro horas, acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo. 

extrato e demais informaçOes relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 

15.08 - Emissão, reemissão, alteração. cessa0, substituiçao, cancelamento e registro de contrato de 

crédito; estuda, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou 

contratação de aval, fiança , anuência e congêneres ; serviços relativos a abertura de crédito. para 

quaisquer fins. 

15.09 - Arrendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 

obrigações, substitUição de garantia, alteração, cancelamento e reg istro de con trato, e demais 

serviços relacionados ao arrendamento mercantil (Ieasing). 

1510 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral , de Ululas 

quaisquer, de contas ou carnês, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados 

por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posiçao de 

cobrança, recebimento ou pagamento, emissao de carnês, fichas de compensação, impressos e 

documentos em geral. 
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1511 - Devolução de Ululos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, 
reapresentaçao de titulas, e demais serviços a eles relacionados 
15.12 - Custódia em geral , inclusive de titulos e valores mobilia rios 
15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogaçao. 
cancelamento e baixa de contraio de cambio: emissão de registro de exportação ou de crédito ; 
cobrança ou depósito no exterior; emissão. fornecimento e cancelamento de cheques de vIagem; 
fornecimento , transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importação. exportação e garantias recebidas : envio e recebimento de mensagens em geral 
relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 - Fornecimento, emissao, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético. cartão de 

crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive 

depósito identificado, a saque de contas quaisquer. por qualquer meio ou processo, inclusive em 

terminais eletrõnicos e de atend imento. 

15 16 - Emissão, reemissão, liquidação. alteração. cancelamento e baixa de ordens de pagamento, 

ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços relacionados à transferência de 

valores. dados. fundos , pagamentos e similares. inclusive entre contas em geral 

15.17 - Emissão. fornecimento, devolução. sustação. cancelamento e OpOSiçãO. de cheques 

quaisquer, avulso ou por talão. 

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário. avaliação e vistoria de imóvel ou obra. análise 

técnica e jurldica. emissão, reemissão, alteração , transferência e renegociaçêo de contraio, emissão e 

reemissão do lermo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliáno. 

16 - Serviços de transporte de nalureza municipal. 

16.01 - Serviços de transporte de nalureza municipal. 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurfdico , contábil. comercial e congêneres . 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em oulros itens desta lista; 

análise, exame, pesquisa, coleta. compilação e fornecimenlo de dados e Informações de qualquer 

natureza, inclusive cadastro e similares 

17.02 - Datilografia , digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral , resposta audível, 

redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e Infra-estrutura admlnistrahva e congêneres 

17.03 - Planejamento, coordenação. programação ou organização técnica . financeira ou 

administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento. seleção e colocação de mêo-de-obra 

17 05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou 

trabalhadores. avulsos ou temporános, contratados pelo prestador de serviço 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou 

sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicltárros. 

17.07 - (VETADO) 

17.08 - Franquia (franchising ). 

17.09 - Perfcias, laudos. exames técnicos e análises técnicas. 

17.10 - Planejamento. organizaçêo e administração de feiras, expoSições, congressos e congêneres . 

17 11 - Organizaçêo de feslas e recepções; bufê (exceto o forneCimento de alimentação e bebidas. 

que fica SUjeito ao ICMS). 

17.12 - Administração em geral , inclusive de bens e negócios de terceiros . 

17.13 - Leilêo e congêneres. 

17.14 - Advocacia . 

17.15 - Arbitragem de qualqlJer espécie, Inclusive jurldica. 

17.16-Auditoria 

17.17 - Análise de Organização e Métodos. 

17.18 - Atuaria e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares 

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira 

17.21 - Estatfstica. 

17.22 - Cobrança em geral 

17.23 _ Assessoria, análise, avaliação, atend imento. consulta, cadastro . seleçêo, gerenciamento de 

informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral , relacionados a operações de 

fa turização (factoring). 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminanos e congêneres. 

18 _ Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros. Inspeçêo e avaliaçêo de 

riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 

congêneres. 
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18,01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contralos de seguros; inspeção e avaliação de 
riscos para cobertura de contratos de seguros: prevenção e gerência de riscos seguráveis e 
congêneres . 
19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria. bingos, cartOes, pules 
ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de Ululas de capitalização e 
congêneres. 
1901 - Serviços de dlstnbu.ç3o e venda de bilhetes e demais produtos de loteria. bingos, cartOes, 
pules ou cupons de apostas, sorteioS, prêmios, Inclusive os decorrentes de titulas de capitalização e 
congêneres. 
20 - Serviços portuários , aeroportuários , ferroportuários , de tenninais rodoviários, ferroviários e 
metroviários. 
20.01 - Serviços portuáriOS, ferroportuários, utilização de porto , movimentação de passageiros , 

reboque de embarcações, rebocador escoteiro. atracação, desatracação. serviços de praticagem, 

capatazla, armazenagem de qualquer natureza. serviços acessórios. movimentação de mercadorias. 

serviços de apoio maritimo, de movimentação ao largo. serviços de armadores, estiva, conferência. 

logistica e congêneres. 

20.02 - Serviços aeroportuários , utilização de aeroporto. movimentação de passageiros, 

armazenagem de qualquer natureza, capatazia , movimentação de aeronaves, serviços de apoio 

aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias. logistica e congêneres. 

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, 

mercadorias, inclusive suas operações, logistica e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos. cartorários e notariais 

2101 - Serviços de reg istros públicos, cartorários e notanais_ 

22 - Serviços de exploração de rodovia . 

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuános, 

envolvendo execução de serviços de conservação , manutenção. melhoramentos para adequação de 

capacidade e segurança de transito. operação, monitoração. assistência aos usuários e outros 

serviços definidos em contratos , atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 

23 - Serviços de programação e comunicação visual , desenho industrial e congêneres. 

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual , desenho industrial e congêneres_ 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, s inalização Visual . banners. adesIvos e 
congêneres. 
2401 _Serviços de chaveiros. confecção de canmbos, placas, sinalização visual, banners, adesIvos e 
congêneres. 

25 - Serviços funerários. 

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão. urna ou esquifes; aluguel de capeta ; transporte do 

corpo cadavérico ; fornecimento de flores , coroas e outros paramentos: desembaraço de certidão de 

óbito; fornecimento de véu , essa e outros adornos: embalsamento, embelezamento. conservação ou 

restauração de cadáveres. 

25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavériCOS. 

2503 - Planos ou convênio funerarios. 

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios 

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos. bens ou 

valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres. 

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou 

valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres 

27 - ServIços de assistência social. 

27.01 - Serviços de assistência social. 

26 - Serviços de avatiaçao de bens e serviços de qualquer natureza 

26.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza 

29 - Serviços de biblioteconomIa. 

29.01 - Serviços de biblioteconomia 

30 - Serviços de biologia, biotecno!ogia e quJmica. 

30.01 - Serviços de biologia. biotecnologia e quimlca. 

31 _ Serviços técnicos em ed ificações. eletrônica, elelrotécnica. mecanica. telecomunicações e 

congêneres. 

31 .01 _ Serviços técnicos em edificaçOes, eletrônica, eletrotécnica, mecanica, telecomunicaçOes e 

congêneres. 

32 - Serviços de desenhos técnicos. 

32.01 - Serviços de desenhos técnicos . 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissáriOS. despachantes e congêneres 
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33.01 ~ Serviços de desembaraço aduaneiro , comissários, despaChantes e congêneres 

34 - ServIços de investigações particulares, detetives e congêneres 

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres 

35 - Serviços de reportagem. assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas 

36 - Serviços de meteorologia. 

36.01 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, allelas, modelos e manequins. 

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 

38 - Serviços de museologia. 

36.01 - Serviços de museologia 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidaçao 

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o matenal for fornecido pelo tomador do serviço) 

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda 

40.01 - Obras de arte sob encomenda 
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PROCESSO ~J.JQ~. 
?AAEURES N" r:,2JI .t.O..2. 

Olf/03 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° a03/200l 

(Justificativa Oficio Gab. nO 378/2003) 

Dispõe sobre alterações da Lei Municipal n. o 

1961, de 28 de dezembro de 1977, "Código 
Tributário do Muníc/plo de Assis", e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Camara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei 


Complementar 

Os dispositivos da Lei Municipal nO 1961 , de 28 de dezembro de 1977, ·C6digo 
Tributano do Municiplo de Assis", abaixo enumerados, passam a vigorar com a 
seguinte redaçao: 

"An. 79 O Imposto Sobre Serviço de Qua/quer Natureza, tem como fato 
gerador a prestaç~o, por empresa ou profissionaf, com ou sem estabelecImento 
fixo de serviço especificado na lista de serviço constante do artIgo 88, ainda que 
esses nao se constituam como atividade preponderante do prestador 

§ :fJ O Imposto incide também sobre o servIço provemente do ex/enor do PaIs 
ou cuja prestação se tenha inietado no ex/enor do PaIs. 

§ 42 A incidência do imposto não depende da denommaçao dada ao serviço 
prestado. ~ 

~Art. 80 Os serviços inclufdos na lista, ficam sujeitos apenas ao Imposto 
Sobre SeIViços de Qualquer Natureza, ainda que sua prestação envolva 
fornecimento de mercadorias, salvo no caso do f/em 17, sub i/em 17.11 , da I/sla 
de seIVlços. " 

~Art. 82 Considera-se local da prestação de seIVlços, para a determinação da 
competência do Municfpio: 

I - O local do estabelecimento prestador de serviços ou na falta de 
estabelecimento, o local do domicflio do prestador; 

11 · Nos Sub Itens: 3.04, 3,05.7.01 a 7.22, 1101 , 1102, 1104.12.13, 16.01 . 
17.05, 17.10, 20.01, 20.02, 20.03 e 22.01, o local onde se efetuar a prestação, 

1/1· No Municfpio de Assis, sobre a parcela da estrada explorada em seu 
território. no caso a que se refere o Item 22 sub item 22 01 da lista de serviços. 

§ 1° Considera·se estabelecimento prestador o local onde são exercidas as 
atividades de prestação de serviços, seja matriz, filial. sucursal, escntório de 
representação ou contato, ou que esteja sob oulra denommação de slgmficação 
assemelhada, independentemente do cumpnmenlo de formalidades legais ou 
regulamentares 

§ 2f' Cada estabelecimento do mesmo contflbuinte é conSiderado autOnomo 
para o efeito exclusivo de escri/uraçt'Jo fiscal e pagamento do imposto rela/lvo 
aos serviços prestados, respondendo a empresa pelo Imposto, bem como por 
acréscimos e multas referentes a qualquer um deles 

§:P sao também considerados estabelecimentos prestadores os locais onde 
forem exercidas as atividades de prestaçao de serviços de natureza itmerallfe. 
enquadradas como diversões públicas. ~ 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR IV" 00312003 Pilgina 2 de 16 

"Art. 82-A Indica a existência de estabefecimento prestador a conjugação 
parcial ou total dos seguintes efemefl/os: 


I - manutençiJo de pessoal, material, m~quinas. instrumentos e 

equipamentos necessários il manutenção dos serviços. 


1/ - estrutura organizacional ou admilllstratlva, 


J/I - inscrição nos órgaos previdenciáríos: 


IV - mdicação como domicílio fiscal para efeito de outros tributos, 


v - permanência ou animo de permanecer no local, para a exploraçao 

económica de atIVidades de prestação de serviços, extefloflzada por elementos 
tais como. 

a) mdlcação do endereço em imprensa, formulários ou correspondências, 

b) locaçlJo de imóvel, 

c) propaganda ou publicidade, 

d) fornecimento de energia e/étnca em nome do prestador ou seu 
representante .• 

"Art. 87 A base de cálculo do Imposto Sobre a Prestaçâo de Serviço de 
Qualquer Natureza é o preço dos serviços e demais materiais utilIzados na 
reaflzaçao do mesmo 

§ 1° Incluem·se na base de c~lculo quaisquer valores percebidos pela 
prestaçao do selViço, mcluslve os decorrentes de acréscimos, contratuais, 
multas ou outros que onerem o preço do servIÇO 

§]o Para os efeitos deste artIgo, consldera·se preço tudo o que for cobrado 
em Virtude da prestação do selViço, em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja 
na conta ou não, inclUSIVe a titulo de reembolso, reajustamento ou displmdlo de 
qualquer natureza 

§:r' Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição mtegram o preço 
do serviço. quando previamente contratados 

§ 4° Na prestaçao do serviço a que se refere o item 101 da lista de serviços, o 
imposto é calculado sobre a parcela do preço correspondente á proporção 
direta da parcela de extensão da rodovia explorada, no território do Municfpio, 

§ 5° Para efeito do disposto no parágrafo quarto deste artigo, consldera·se 
rodovia explorada o trecho lirmtado pelos pontos eqOldlstantes entre cada posto 
de cobrança de pedágIO ou entre o maIs próximo deles e o ponto l/JIclal ou 
termmal da rodovia • 

"Art. 88 Ao preço dos serviços aplica-se as seguintes aHquotas. 

1 - Serviços de Informática e congêneres: 3,50%, 
1 01 - An~flse e desenvolvimento de sistemas 
1 02 - ProgramaçfJO 
1 03 - Processamento de dados e congêneres 
1 04 - ElaboraçtJo de programas de computadores, inclUSive de Jogos 
eletrOnicos. 
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1 05 - Licenciamento ou cess';;o de direito de uso de programas de 
computação 
1.06 - Assessofl8 e consultoria em mformátlca 
1.07 - Suporte técnicO em informática, IIlCIU$IVe instafaçlJo, configuraçt1o e 
manutençáo de programas de computaçt1o e bancos de dados 
1.08 - Planejamento, confecçl1o, manutençl10 e atualização de págm8s 
efetrónic8s. 

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza: 
3,50%. 
2.01- Serviços de pesqwsas e desenvolVimento de qllalquer natureza 

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 

congêneres: 3,50%. 

3.01- (VETADO) 

3.02 - Cessa0 de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 - ExploraçlJo de sal6es de festas. centro de convenções, escritónos 
virtua is. stands. quadras esportIVas, estádios. gmaslos. sudltÓflOS. casas de 
espetáculos. parques de d/vers6es, canchas e congêneres. para reallzaç/!Jo de 
eventos ou negócIos de qualquer natureza. 
304 - LocaçlJo. sublocaç/!Jo. arrendamento. direito de passagem ou permissão 
de uso. compartilhado Otl nao. de ferrovia . rodOVia. postes, cabos. dutos e 
condutos de qualquer natureza. 
3.05 - CeSSa0 de andaimes, palcos. coberturas e outras eS/fII luras de uso 
temporário 

4 - Serviços de saüde, assistência médica e congêneres: 3,50%. 
4.01- Medicina e blomedicma - R$ 750.50. 
4.02 - Antllises clinicas, patologia. eletflcidade médica, radioterapia 
quimioterapia. ultra-sonografia. ressonánCI8 magnética. radiologia. tomografia e 
congêneres - R$ 750.50 
4.03 - Hospitais. c"mcas, laboratórios, sanatórios. manicómlos, casas de 
saude. prontos-socorros, ambulatórios e congêneres 
4.04 - Inslfllmentaçao clfurglca - R$ 237,00. 
4 05 - Acupuntura - R$ 276,50. 
4.06 - Enfermagem, mcluslve serviços auxiliares - R$ 237.00 
4.07 - Serviços farmacêuticos - R$ 237,00 
408 - Terapia ocupacIOnal, fiSio terapia e fonoaudlofogla - R$ 276.50 
4 09 - Terapias de qualquer espécie destmadas ao Ira /amelJ/o f/s/co. OIgáfllco e 
mental - R$ 276,50. 
4.10 - Nutriçao - R$ 276,50 

411- Obs/etricla - R$ 276,50. 

4. 12 - Odontologia - R$ 671,50. 
4. 13 - Ortóptica - R$ 237,00 
4.14 - Próteses sob encomenda - R$ 237.00 
4.15 - Psicanálise - R$ 276,50. 
4.16 - PSicologia - R$ 276,50 
4.17 - Casas de repouso e de recuperaçtJO. creches. asilos e congêneres 
4.18 - Insemmaçao artificial, fertillZaç/!Jo in vitro e congêneres 
4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos. óvulos. sêmen e congêneres 
4 20 - Coleta de sangue, le ite, tecidos. sêmen. órgãos e materiais biológicos de 
qualquer espécie. 
4.21 - Umdade de atendimento. assistência 00 Iratamenlo móvel e congêneres 
4.22 - Planos de medicina de grupo ou indiViduaI e convêlllOS para prestação 
de assistêncl8 médica, hospitalar. odontológica e congêneres. 
4.23 - Outros planos de saüde que se cumpram através de serviços de 
terceiros contratados, credenciados. cooperados ou apenas pagos pelo 
operador do plano mediante indicaçao do beneficiário. 
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5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres: 3,50%. 
5.01 - Medicina veterinária e zootecnia · R$ 750,50. 
5.02 - Hospitais, clinicas, ambulatórios. prontos-socorros e congêneres, na área 
veterinária. 
5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 - Insemmaç~o artificial. fertilJzaçtío in vitro e congêneres 
5.05 - Bancos de sangue e de órglJos e congêneres 
5 06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiBls biOlógiCOS de 

qualquer espéCie. 

S 07 - Unidade de atendimento. assistência ou tratamento móvel e congêneres. 

5.08 - Guarda, tratamento, adestramento. embelezamento, alojamento e 

congêneres - R$ 276,50_ 

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-vetennána 

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades fisicas e 
congêneres: 3,50%. 
6.01- Barbearia, cabelelfelros, mamcuros, pedicuros e congeneres 
6.02 - Esteticistas. tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 - Ginástica, dança. esportes. natação, artes marciais e demais atividades 
flsicas. 
6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres 

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e 
congêneres: 3,50%. 
7.01 - Engenharia. agronomia, agnmensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 
paisagismo e congêneres 4 R$ 592,50. 
7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclUSive 
sondagem, perfuração de poços, escavaçao. drenagem e Imgaçao, 
terraplanagem, pavimentaçao. concre/agem e a /IIs/alação e montagem de 
produtos, peças e equipamentos (exceto o forneCImento de mercadonas 
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestaçâo dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 - Elaboraçao de planos diretores, estudos de viabilidade. estudos 
organizacionais e outros. relacionados com obras e se/viços de engenflana, 
elaboraçao de anteprojetos, projetos básicos e projetos executIVos para 
traballlos de engenharia. 
7 04 - Demo/iça0 
7,05 - Reparaçao, conservaçao e reforma de ediflcios, estradas, pontes, portos 
e congéneres (exceto o fornecimento de mercadonas prodUZidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestaçtJo dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
706 - ColocaçtJo e instalaçao de tapetes, carpetes, assoalhos, cortmas, 
revestimentos de parede. vidros. divisónas, placas de gesso e congêneres, com 
material fornecido pelo tomador do serviço. 
7.07 - Recuperaçao. raspagem, polimento e lustraçtJo de PiSOS e congêneres 
7.08 - Calafetação. 
7.09 - Vamção, coleta, remoção. II1cmeração, tratamento. reCiclagem. 
separaçtJo e destinaçtJo final de lixo, rejeitos e outros tes/duos quaisquer 
7.10 - Limpeza, manutençtJo e conservaçao de Vias e logradouros públicos. 
Imóveis, chammés, pIscinas, parques, jardins e congéneres. 
7.11 - DecoraçtJo e Jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes 

tlsicos, qulmlcos e biOlógiCOS. 

7 13 - Dedetlzação, desmfecçao, desmse/lzação. !I1w/lIzaçtJo, hIgienização, 

desratizaçao, pulveflzaçao e congêneres. 

7. 14 - (VETADO) 
7.15 - (VETADO) 
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7.16 - Flores/amento, reflorestamento, semeadura, adubaçao e congêneres. 
7. 17 - Escoramento, contençflo de encostas e selViços congêneres. 
7.18 - Limpeza e dragagem de rios, ponos, canais. balas, lagos, lagoas. 
represas, açudes e congéneres. 
7. 19 - Acompanflamento fi fiscalização da execução de obras de engenharia, 
arquitetura e urbanismo 
7.20 - Aerofologrametria (mclusive interpretação), canografia. mapeamento. 
levantamentos topográficos. batimétricos, geográficos. geodésIcos, geológicos. 
geofísicos e congêneres. 
7.21 - Pesquisa, perfuração, clmentação, mergulho, perfi/agem, concretaçllo, 
testemunhagem, pescaria, estimulaçlJo e outros serviços relacionados com a 
exploraçt'JO e explotaçllo de petroleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 - Nucleaçt'JO e bombardeamento de nuvens e congêneres. 

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, 
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza: 
3,50%. 
8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 - Instruçao, treinamento, orientaçllo pedagógica e educacional, avaliaçllo 
de conhecimentos de qualquer natureza. 

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo. viagens e congêneres: 
3,50%. 
9.01 - Hospedagem de qualquer nafureza em /1OIéIS, apart-serVlce 
condommiais, nal, aparl-holéis, hotéis residênCia, residence-service, sUl/e 
service, hole/aria marftima, motéis, pensOes e congéneres; ocupaçlJo por 
temporada com fornecimento de selViço (o valor da alimentaçlJo e gorjeta, 
quando inclufdo no preço da diária , fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 
9.02 - Agenciamento, organizaçt1o, promoçt1o. intermedlaçlJo e execuçllo de 
programas de turismo, passeios, viagens. excursoos, hospedagens e 
congêneres 
9.03 - Guias de turismo. 

10 - Serviços de intermediação e congêneres: 3,50%. 

10.01- Agenciamento, corretagem ou mtermediação de cámbio, de seguros, de 

canOes de crédito, de planos de saúde e de planos de previdênCia pnvada. 
10.02 - Agenciamento. corretagem ou intermediação de Iftulos em geral, 
valores mobifiários e conlratos quaisquer. 
10.03 - Agenciamento, corretagem ou mtermediaçtío de direitos de propfledade 
industrial, artlstica ou literária. 
10.04 - AgenCiamento, corretagem ou mtermedlaçl!!o de contralos de 
arrendamento mercantil (Ieasmg) , de franquia (franchismg) e de fatunzaçtío 
(facloring) . 
1005 - AgenCiamento, corretagem Oll intermediação de bens móveis ou 
Imóveis, ntío abrangidos em oulros itens ou subitens, inclusive aqueles 
realizados no ambito de Bolsas de MercadOflas e Futuros, por quaisquer meios 
10.06 - Agenciamento marltlmo. 
10.07 - Agenciamento de noticias. 
10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, mclusive o agenciamento 
de veiculaçao por quaisquer meios. 
10.09 - Representaçllo de qualquer natureza, inclusive comerciai. 
10.10 - DistribuiçlJo de bens de terceiros. 

11 _ Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 
congêneres: 3,50%. 
11.01 - Guarda e estacionamento de veiculos terrestres automotores, de 
aeronaves e de embarcações. 

11 02 - Vigiltmcia , segurança ou monitoramento de bens e pessoas 

11.03 - Escolta, inclusive de veIculas e cargas 

~ 
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11.04 - Armazenamento, depósito. carga, descarga. arrumação e guarda de 
bens de qualquer espécie 

12 - Serviços de diversões, lazer, entretellímento e congêneres: 3,50%. 

12.01- Espetáculos teatrais. 

12.02 - EXibições cinematográficas. 
12.03 - Espetáculos circenses. 
12.04 - Programas de 8uditólio . 
12.05 - Parques de diversões, cenlros de lazer e congêneres. 

12.06- Boates, taxi-dancing e congêneres. 

12.07 - Shows. baflel. danças, desfiles. bailes. óperas, concertos, recitais, 
festivais e congêneres. 
12.08 - Feiras. exposiçOes, congressos e congêneres 
12.09 - Bilhares. boliches e diversões e/elrOnicas ou ntio. 
12.10 - Corridas e competições de animais 
12.11 - Competições esportivas ou de destreza ffsica ou mle/eclua/, com ou 
sem a participação do especlador. 
12.12 - Execução de musica 
12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda préVia, de eventos, 

espetácufos, entrevistas, shows, balfet, danças, desfiles, bailes, teatros. óperas 

concertos, recitais, festivais e congêneres 

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 

transmissão por qualquer processo. 

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folc/óncos, trios elétricos e 

congêneres. 

1216 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows. 

concertos, desfiles. óperas. competlçOes esportivas. de destreza mlelec/ual ou 

congêneres. 

12.17 - Recreação e 8mmação. mcluslve em festas e eventos de qualquer 

natureza. 


13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e 

reprografia: 3,50%. 

1301- (VETADO; 

1302 - Fonografia ou gravação de sons, IflcluslVe Irucagem, dublagem. 

mixagem e congéneres. 

1303 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelaçlJo, ampliaçlJo. cópia, 

reprodução. lrucagem e congêneres. 

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digilalização 
13.05 - Composição gráfica, fotocomposição, clicfleria, zincografia. litografia , 
fotofitografia . 

14 - Serviços relativos a bens de terceiros : 3,50%. 

1401 - Lubrificação, limpeza, lustração, reVlsao, carga e recarga. conser10. 

restauração, blmdagem, manutenção e conservaçao de máqumas. veiculos. 

aparelhos, equipamentos, motores. elevadores ou de qualquer objeto 

14.02 - Assistência técnica 
14.03 - Recondicionamenlo de molares. 
14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus 
14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento. pintura. 
beneficiamento. lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodlzação. 
corte, recorte, polimento. plastificação e congfJneres, de objetos quaisquer 
1406 - Instalação e monlagem de aparelhos, máqumas e eqUIpamentos. 
inclusive montagem industriaf, prestados ao usuáflo fmal, excluSivamente com 
material por ele fornecido. 
14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros. revistas e congêneres 
14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for forneCido pelo usuáflo (mal, 
exceto aViamento R$ 276,50. 
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14 10- Tinturaria e lavanderia 
14. 11 - Tapeçan8 e reforma de estofamentos em geral 
14. 12 - Fumlana e lanternagem. 
14.13 - Carpintaria e serralheria. 

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive 
aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar 
pela União ou por quem de direito: 5,00 %. 
15.01 - Admmislraçao de fundos quaisquer, de consórcio, de carfl10 de crédito 
ou débito e congêneres, de carteiro de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres. 
15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente. conla de 
investimentos e aplicaçtlo e caderneta de poupança, no PaIs e no exterior, bem 
como a manutenção das referidas contas ativas e inativas. 
15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais ele/rônicos. 
de terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 - Fornecimento ou emissao de atestados em geral, inclusive atestado de 
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres 
15.05 - Cadastro. elaboração de ficha cadastral, renovação cadastra! e 
congêneres, inclusao ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem 
Fundos - CCF ou em qU8/squer outros bancos cadastrais. 
15.06 - EmlsslJo. reemissão e fomecimen/o de avisos, comprovantes e 
documentos em geral; abono de firmas, colela e entrega de documentos, bens 
e valores; comunicação com outra agência ou com a adminislraçao central, 
licenciamento eletrônico de veiculas; fransferoncia de veIculas; agenciamento 
fiduciário ou depositário: devolução de bens em custódia 
15.07 - Acesso, movímentaçlJo, atendimento e consulta a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo. inclusive por telefone, fac-slmlle, mtemel e telex, 
acesso a terminais de atendimento, IflcluslVe vinte e quatro horas. acesso a 
outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo. extrato e demaiS 
informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 
15.08 - EmisslJo, reemissão, alteração, CeSSa0, substituição, cancelamento e 
registro de contrato de crédito: estudo, análise e avafiaçao de operações de 
crédito; emissão, concessão, alteraçlJo ou contratação de aval, fiança. anuência 
e congêneres, serviços relativos a aberfura de crédito, para quaisquer fins 
15.09 - Arrendamento mercantil (Ieasing) de quaisquer bens, inclusive cessão 
de direitos e obrigações. substituição de garantia, alteração, cancelamento e 
registro de contrato, e demais serviços relaCionados ao arrendamento mercantil 
(Ieasmg). 
15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em 
geral, de titulas quaisquer. de contas ou camês. de cambio. de tributos e por 
conta de terceiros. inclUSive os efetuados por meio eletr6nico, automâtico ou por 
máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento 
ou pagamento; emissão de camês, fichas de compensação, impressos e 
documentos em geral. 
15.11 - Devolução de tltulos, pro/esta de tftulos, sustação de pro/esta, 
manutençao de tftulos, reapresentação de Utulos, e demais serviços a eles 
relacionados. 
15.12 - Custódia em geral, inclusive de tftulos e valores mobiliários. 
15. 13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, ediçao, 
alteração, prorrogaçtJo, cancelamento e baixa de contrato de ctJmbio; emissSo 
de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; 
emlssSo. fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, 
transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de 
importaç/Jo, exponaçao e garantias recebidas; envIo e recebimento de 
mensagens em geral relacionadas a operaçOes de c~mblo. 
15.14 - Fornecimento, emisstJo, reemissão, renovação e manutenção de carfão 
magnético, caltão de crédito, carfSo de débito, carMo saJâno e congêneres. 
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15 15 - Compensação de cheques e tltulos quaisquer; serviços relacionados a 
depósito. inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por 
qualquer meio ou processo, inclusive em termmalS eletrômcos e de 
atendimento. 
15.16 - Emissão, reemissão, IlquidaçlJo, alteraçl1o, cancelamento e baixa de 
ordens de pagamento, ordens de crédito e slInilares, por qualquer meio ou 
processo; serviços relacionados à transferência de va lores. dados. fundos, 
pagamentos e similares, inclusive entre conlas em geral 
15.17 - Emissljo, fornecimento. de volução, sustação cancelamento e oposição 
de cheques quaisquer, avulso ou por lall1o. 
15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de 
Imóvel ou obra, análise técnica e jurfdic8, emissão, reemiss/jo, alteraçllo, 
transferência e renegociaç/jo de contrato, emissão e reemlssão do termo de 
qUitação e demaiS serviços relacionados a crédito ImobiliáflO 

16 - Serviços de transporte de natureza municipal: 3,50%. 
16.01 - Servíços de transporie de natureza municipal 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contâbil, 
comercial e congéneres: 3,50%. 
17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros 
itens desta lista: análise, exame, pesqUisa, coleta, compilaç/jo e fomecimenlo 
de dados e informaç6es de qualquer natureza. inclUSive cadastro e Similares 
1702 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente. secretana em geral. 
resposta audlvel, redação, edição, mterpretação, revisão, tradução, apoIo e 
mfra-esfrulura administrativa e congéneres - R$ 276,50 
17 03 - Planejamento, coordenação, programação ou orgalJlzação técmca, 
financeira ou administrativa 
17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mlJo-de-obra. 
17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive 
de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contralados pelo 
prestador de serviço, 
1706 - Propaganda e publicidade, inclUSive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de pulJltcidade, elaboraçlJo de 
desenhos, textos e demais materiais pulJlicitálios 
17 07 - (VETADO) 
17.08 - Franquia (franchising) 
17.09 - Perlcias, laudos, exames técnicos e análises técnicas - R$ 276,50. 
17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 

congressos e congêneres. 

1711 - Organização de festas e recepções: bufê (exceto o fornecimento de 

alimentação e bebidas. que fica sujeito ao ICMS) 

17 12 - Admimstração em geral, inclUSIVe de bens e negócIos de terceiros 

17 13 - Leilão e congêneres - R$ 276,50 

17 14 - Advocacia - RS 592,50. 

1715 - Arbitragem de qualquer espéCie, inclusive jurfdica - R$ 276,50 

17. 16 - Auditoria - R$ 276,50. 
17. 17 - Análise de OrganizaçlJo e Métodos - R$ 276,50 
17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer nalvreza - R$ 276.50 
17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técllIcos e aUXiliares - R$ 276.50 
17.20 - Consultona e assessona econOmica ou fmancelra - R$ 276.50 
1721- Estatlstica - R$ 276,50. 
17.22 - Cobrança em geral - R$ 276,50. 
17.23 - Assessoria, análise. avaliaç~o. atendl/11ento, consulta, cadastro, 
seleção, gerenciamento de informações. administração de contas a receber ou 
a pagar e em geral, relacionados a operações de fa turização (factoring) 
17.24 - ApresentaçlJo de palestras, confe~Jlcias, seminários e congêneres 
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18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de 
seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de 
seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres: 3,50%. 
18.01 - Serviços de regulaçao de sinistros vinculados a contratos de seguros; 
inspeção B avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, 
inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres : 3,50%. 
19.01 - Serviços de distribuiç~o e venda de bilhetes e demais produtos de 
loteria, bingos, cartões. pules ou cupons de apostos. sorteios, p~mios. inclusive 
os decorrentes de tftulos de capitafizaç~o e congêneres. 

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais 
rodoviários, ferroviários e metroviários: 3,50%. 
20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, uflfizaçtío de porio, movlmentaçtío 
de passageiros, reboque de embarcaçOes. rebocador escoteiro, atracaçao, 
desatracaçtío, serviços de praticagem. capatazia, armazenagem de qualquer 
natureza. serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de 
apoio marltimo. de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 
conferiJncia, logistica e congêneres. 
20.02 - Serviços aeroportuários, utifizaçtío de aeroporto, movimentaçâo de 
passageiros, armazenagem de qualquer natureza. capatazia. movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroporiuários, serviços acessórios, 
movimentaç~o de mercadorias, logística e congêneres 
20 03 - Serviços de terminais rodoviários. ferroviários, metroviarios, 
movimentaçlfo de passageiros. mercadorias, inclusive suas operações, logistica 
e congêneres. 

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais .' 3,50%. 
21 .01 - Serviços de regis tros públicos, cartorários e nolariais. 

22 - Serviços de exploração de rodovia .' 5,00 %. 
22.01 - Serviços de exploraç/!JO de rodovia medianle cobrança de preço ou 
pedágio dos usuários. envolvendo execuçtío de serviços de conservação, 
manutençáo, melhoramentos para adequaçtío de capacidade e segurança de 
trânsito. operaçtío. monitoração, assistência aos usuários e outros serviços 
definidos em contratos, atos de concess~o ou de pernJ/ssão ou em normas 
oficiais. 

23 - Serviços de programação e comunicaçáo visual, desenho industrial e 
congêneres.' 3,50%. 
23.01 - Serviços de programaçAo e comunicação Visual, desenho industrial e 
congêneres. 

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização 
visual, banners, adesivos e congêneres: 3,50%. 
24.01 - Serviços de chaveiros. confecção de carimbos, placas. sinalização 
visual, banners. adesivos e congêneres. 

25 - Serviços funerários .' 3,50%. 
25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caido. urna ou esquifes; aluguel de 
capela, transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros 
paramentos; desembaraço de certidAo de óbito; fornecimento de vélJ, essa e 
oulros adornos; embalsamento. embelezamento. conservaçl1o Oll restauraçao 
de cadáveres. 
25.02 - Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 - Planos ou convênio funerários. 

2504 - Man utenção e conservação de jazigos e cemité/ias. 
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26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, 

documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas 

agências franqueadas; courrier e congêneres: 3,50%. 

2601 - SelViços de coleta. remassa ou entrega de correspondências. 

documentos, objetos, bens ou valores, IIlclv51ve pelos correios e suas agências 

franqueadas : courrier e congêneres. 


27 - Serviços de assistência social: 3,50%. 
27.01 - Serviços de assistência social · R$ 276.50. 

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza: 
3,50%. 
28,01 - Serviços de avaliaçao de bens e serviços de qualquer natureza 

29 - Serviços de biblioteconomia: 3,50%. 
2901- Serviços de biblioteconomia - R$ 276,50 

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e qulmica: 3,50%. 
30.01- Serviços de biologia, blotecnologla e qulmlca - R$ 276,50 

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotecnica, mecânica, 

telecomunicações e congêneres: 3,50%. 

31 01 - Serviços técnicos em edificaçOes, eletr6mca eletrotécmca, mecânica, 

telecomunicações e congêneres - R$ 276,50. 


32- Serviços de desenhos técnicos : 3,50%. 
32.01- Serviços de desenhos léclllcos 

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 
congêneres: 3,50%. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, CO/1JlSstmos, despachan tes e 
congtmeres - R$ 276,50. 

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres: 
3,50%. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congéneres 

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e 
relações publicas: 3,50%. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de I/nprel1sa, Jornalismo e relações 
públicas. 

36 - Serviços de meteorologia: 3,50%. 
3601 - Serviços de meteorologia. 

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins : 3,50%. 
3701 - Serviços de artistas, atletas, modelos e maneqUins - R$ 237,00 

38 - Serviços de museologia: 3,50%. 
38.01 - Serviços de museologia. 

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação: 3,50%. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapldaç~o (quando o material for forneCido 
pelo tomador do serviço) 

40- Serviços relativos a obras de arte sob encomenda: 3,50%. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 

c c~ 
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§ 1.° Quando os serviços a que se referem os sub itens dos serviços 401, 
4.02, 4.06. 4.08, 4. 11, 4. 12, 4. 13, 414, 415. 4. 16, 501 , 701 , 1714, 17. 16, 
17. 19 da lista de serviços forem prestados por sociedades, estas ficarflo 
sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza anualmente, nas 
formas especificadas nesta Tabela, calculado em relação a cada profissional 
habilitado, sócio, empregado ou não que prestes serviços em nome da 
sociedade, embora assumindo responsabilidades pessoais, nos termos da Lei 
aplicável. 

§ 4,° No caso do Item 17 sub Item 17.11 da lista de serviços o Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza será calculado excluindo-se a parcela que tenha 
servido de base de cálculo para Imposto Sobre a Clrculaçt10 de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), devido como execução ao disposto no artigo 80 deste Código. 

§ 5.° Na prestação de serviço a que se refere os sub itens 701 a 7.22 da lista 
de serviços, o Imposto Sobre SelVlços de Qualquer Natureza será calculado 
sobre o preço deduzido das parcelas correspondente: 

I . ao valor dos serviços prestados por terceiros na execuçt10 da obra; 

11 • ao valor das sub·empreilas já atingidas pelO Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Na/ureza; e, 

11/· 111· ao valor dos ma/eflais. 

§ f30 A comprovaçt1o dos valores constantes do § 5°. mClso I e 1/ somente 
poderá ser feita mediante apresentaçSo das Notas Fiscais emitidas pela 
prestadora do serviço, sem rasuras e em nome do proprietário da obra, ou do 
Contratante, devendo nesta constar o endereço da obra. 

§ 7° A comprovaçlJo dos valores dos mateflalS constantes do § 5°, inciso 111, 
somente poderá ser feita mediante a apresentaçt10 das 1· vias das Notas 
Fiscais emitidas pela prestadora do serviço, ou do fornecedor sem rasuras e em 
nome do proprietário da obra, Oll do Contratante, devendo nesta constar o 
endereço da obra." 

·Art. 95 O Departamento de Receita procedera de oficio a inscriçlJo, o 
cancelamento ou bloqueio das inscrições municipais, sempre que o conlribumle 
nt'Jo comunicar qualquer ocorrência em relaçt10 a sua situaçt10 cadastral ou 
exerclcio da atividade, disposta no artigo 94, após verificaçt10 -in loco" pelos 
Inspetores tributários. ~ 

-Art. 98 ............................................. -...... ...... ................ . 


§ 10 O Imposto será lançado em nome do contribuinte inscrito, sendo o valor 
expresso em Reais (R$) . 

DO ARBITRAMENTO 

~Art. 99 Selá arbitrado o preço dos serviços, mediante processo regular nos 
seguintes casos. 
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V· quando não pOSSUIr o sUjeito passIvo. ou deixar de eXibir, os 
elementos necessários à fiscafJzaçtio das operações realtzadas, inclusive nos 
casos de perda. extravio ou mutilizaçlJo de livros ou documentos fiscais, 

VI4 quando ntlo prestar o sUjeIto passivo, após regularmente intimado, os 
esclarecimentos exigidos pela fiscafizaç!Jo, prestar esclarecimentos 
insuficientes ou que não mereçam fé, por serem mverossimels ou falsos: 

VfI · quando do exere/cio de qualquer atIVIdade que cons/ltu8 falo gerador do 
Imposto, sem se encontrar o sUjeito passivo devidamente Inscrito no órgão 
competente; 

VIII - quando os serviços forem prestados sem a determinaçflo do preço ou a 
tItulo de cor1esia. 

VI· Nos casos dos sub itens 7.01 a 7.22 da lista de serviços. o arbitramento 
de preços será calculado levando.se em conslderaç~o as parcelas de mflo de 
obras vigente: 

VII· No caso de eslabelecimenros sem faturamento que represente empresa 
do mesmo titular. com sede fora do MUn/clpIO, a base de cálculo compreenderá 
todas as despesas necessárias à manutençâo daquele estabelecimento 

"Art. 104 .. 

IV - Verificando qualquer diferença entre o montante recolhido e apurado. 
será ela recolhida de forma à vista ou parcelada a partir de 30 (tonta) dias 
contados do encerramento do procedimento fiscal ou exercício fmancelro, 
excetuando-se quanto ao encerramento da atIVidade. IransferenCla de 
estabeleCimento, cujo Imposto deverá ser recolhido no ato da sol/C/taçao 

§ 1.0 O enquadramento ou desenquadramento do conlnbumle no regime de 
estimativa poderá ser feíto, a cnténo da autoridade competente, do contnbumte 
por categoria ou estabelecimento. gmpos ou setores. 

§ 7 o O parcelamento do débllo apurado poderá ser efetuado até o mesmo 
numero de meses, aos quais foram constatado a respectiva diferença, sendo o 
valor m/n/mo de R$ 50,00 (clflqOenla reais) por parcela. " (NR) 

~Art. 106 O pagamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
lançado na forma do artigo 98, ou seja, arbitrado, poderá ser efetuado de uma 
só vez ou. no máximo, em 12 parcelas mensais. 

§ 1 o O imposto será lançado em nome do conlnbumle IflscntO. sendo o valor 
expresso em Reais (R$) 
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"Arl 107 As diferenças do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
apuradas em levantamento fisca l constarão de 8utO de mfraç~o e serão 
recolhidos com as penalidades dispostas no artigo 112, podendo ser parceladas 
em 48 (quarenta e OitO) vezes, após 30 (Irin/a) dias do encerramento do 
procedimento flsca!, não havendo manifestaçao do con /nbulflte quanto ao 
parcelamento, o débito apurado será inscrito em dIVida ativa. para efeito de 
cobrança via judicial. 

'Art 117 .................. 


v - As empresas, concessionárias de serviços públicos, profissionaIS 
aut6nomos em relação 80S serviços a eles prestados por tercelfos, caso nao 
exijam do prestador do sefVIço à comprovaç~o do recolhimento do ISSON 
(Imposto Sobre SelViços de Oualquer Natureza) ou mscriç~o no cadastro de 
contribuintes da Prefeitura Mumclpal de Assis 

VI - A pessoa lur/dlca, amda que I/7lUne ou Isenla, tomadora ou mtermediàna 
dos selVlços descritos nos sub itens 305, 702, 704, 705. 709. 7 10, 7 12. 
714, 715.7.16,7.17, 719, 11 .02, 17.05 e 17.10. 

VII - O propnetáno do imóvel, pelos tobutos, aulas de infl"8ç~o e demais 
penalidades pela fJ~O obselVtmcia da legislaç~o f"butária que serão lançados 
pela identificaç~o cadastra/ do Imóvel ·' 

"AIt. 119 ............... . 


XV - As pessoas lur/dicas e os contribuintes mdivlduais. inscntos no cadastro 
mobiliário. no Munic/pio de Assis, que tiverem receita bruta igualou inferior a R$ 
1.975,00 (um mil, novecentos e setenta e cinco reais) mensais (Microempresa) 

§ 1. o Para a obtençAo da Isenção de que trata o mCISO XV deste artigo, 
deverá ser obedecido. por parte dos contflbUlntes, o disposto na Lei nO 2.383. 
de 11 de novembro de 1985 

§ 2. o As microempresas enquadradas no mClso antenor. que deixarem de 
preencher. a qualquer tempo, os requisitos para o seu enquadramento 
confonne disposto na Lei nO 2.383 de 11 de Novembro de 1985, deverAo 
comunicar a fato a Secretaria Municipal da Fazenda no prazo de 30 (trm/a) dias 
coMado da respectiva ocorrél1cia. ficando Imediatamente sUjeitas ao 
recolhimento do Imposto, sobre os fatos geradores que vierem a ocorrer após o 
fato ou situação que tiver motivado o desenquadramento. ~ (NR) 

UArl. 121 O con/libuinte ou responsável poderá reclamar contra O lançamento 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, dentro do prazo de 30 (trm/a) 
dias continuas, contados da data de entrega do aviso de lançamento ou do auto 
de infração e respectiva notiflcaçAo. no seu domiCilIo tributário 

~At1 122 O prazo para apresentação de recurso á ins/áncia adml/JIstratlva 
supenor é de 30 (tflnta) dias contfnuos, contados da da/a da publicaçAo da 
decisao, em resumo. ou de sua Ifltimaçao ao conlribumte ou responsável. ~ 
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"Alt. 131 O contribumte que exercer quaisquer allvldades rnduslflBIS, 
comerciais, prestadoras de serviços ou profissional liberaI, procedendo o pedido 
de InscriçtJo Municipal relativo à taxa de licença para localizaçtJo e fiscalização 
de funcionamento, o pedidO será encammhado a Secretaria MUnicipal de 
Planejamento e Obras para vistoria do focal onde será exercida a allvldade 

§ 1.Q As atividades exercidas pelos conlnbumtes, que estejam relaCIOnados 
com produtos allmenlfcios, saude e remedlos, será necessário á obtenção do 
alvará sanitário Jun/o a Secre/ana MUnicipal da Saude 

§ 2.0 As atividades exercidas pelos contribuintes que estejam relacionados com 
produtos inflamáveis, fogos de ariifícios, casas noturnas, boates, gás IiqOefelto 
de petróleo, será necessária a obtençSo do laudo de vistoria do Corpo de 
Bombeiros. 

§ 3 o As atiVidades relativas a casas noturnas, boates, bares ou reslauran/es 
com mÚSica ao vivo, será necesstmo laudo de vlstooa do nivel de ru/do do 
ambiente externo expedido pela Cetesb ou profissional habilitado, onde terá que 
ser respeitado o limite de 55 decibéis 

§ 4 o ReJa/IVo aos laudos ciladas nos §§ 2. o e 3. o, os contribuintes Já 
cadastrados teroo 120 (cento e vmte) dias a contar da data de aprovação desta 
Lei para adequar-se a alual legislaçSo, sendo necessária a apresentaçlJo dos 
protocolos expedidos pelos 6rgaos competentes 

§ 5. o O contriblllllle que se cadastrar ap6s esta Lei, terá o prazo de 120 (cento 
e vinte) dias da data do seu protocolo, para apresentar os respectIvos laudos, 
que nao o desobriga a apresentaçao do protocolo dos respectivos órglJos 
competentes. ~ 

·AIt. 132 ... .. ........................... . 


Parágrafo Unico O Departamento de Receita procederá de ofrclo a mscnçao, o 
cancelamento ou bloqueio das inscnções mUniCipaiS. sempre que o conlnbuinte 
nlJo comunicar qualquer ocorrência com relaçtJo a sua situaçlJo cadastra/ ou 
exere/cio de atividade, após veriftcaçSo m loco pelos Inspetores Tnbutános." 

"Ari. 134 ..... 

I - Quanto da renovaçao anual' 

a) 1. Q (primeira) parcela ate 1. o de março de cada ano, e, 
b) 2· (segunda) parcela ate 15 de julho de cada ano 

"Art. 136 O conlflbuinte que exercer quaisquer atividades ou praticar atos 
sUj8itos ao poder de po/fcia do Munic/plo e dependentes de previa licença, sem 
a aluaçllo da Prefeitura de que trata o artigo 125 do Código Tnbutário MUlJlclpal 
e sem o pagamento da respectiva taxa de Itcença, ficará sujeIto o multa 
equivalente ao valor de R$ 592,50 (quinhentos e noventa e dois reais e 
cinquenta centavos), sem prejulzo de outras commaçOes estabelecidas em Lei .. 

"Art. 154 A licença poderá ser cassada. e determinado o fechamento do 
estabeleCimento a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condiçOes 
que legitImam a concesslJo de licença, ou quando o contn"bulfJle, mesmo após a 
apJicaçlJo das penalidades cab/veis, nlJo cump"r as determmações da 
Prefeitura para regularizar a siluaçeo do estabeleCimento 
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§ 1." A licença será cassada mediante comunicação do Secretário MUnfclpal 
da Fazenda ao contribuinte. por correspondéncia registrada. nLJo sendo 
localizado por Edital; 

§ 2. o Depois de dada ciência ao contribuinte conforme mciso I, será 
determinado o fechamento através de despacho fundamentado do Secretário 
Municipal da Fazenda. ~ 

"Art. 161 Aplicam-se a Taxa de Licença para localizaç/!!o , quando cabfveis, as 
disposições constantes dos artigos 93, 94 e 95 deste Código." 

"Art. 167 O alvará de licença seré1 renovado anualmente e fornecido 
independentemente de novo requerimento. ~ 

"Art 179 Aplicam-se á Taxa de Licença para Fiscalização de Funcionamento 
quando cablvels as dlsposiçOes constantes dos artigos 93, 94 e 95 deste 
Código " 

'M . 268 .............................................................. . 


§ 6,° Na aprovaç~o de loteamentos, desmembramentos e anexações de lotes, o 
lo te ou os lo tes de origem n~o poderá ler débitos inscritos em Olvida Ativa ou 
parcelados. H 

-Art. 269 A prova de qUltaç~o do /nbuto sertl feita por certid~o negativa ou 
certid~o de regularidade fiscal (Artigo 206 do Código Tributário Nacional), 
expedida a vista de requerimento do interessado, de offcio, que contenha todas 
as mformações exigidas pejo fisco, na forma do regulamento: 

1- A Certid~o Negativa de Tributos terá validade por 90 (noventa) dias, a panir 
de sua expediç~o, e, 

/1 - A Cenld~o de Regularidade Fiscal lerá validade por 30 (trinta) dias. a partir 
de sua exped/ç~o . ~ 

"Art. 274 A expedição de Cerlid~o Negativa ou de Regularidade Fiscal, nlJo 
impede a cobrança administrativa ou judicial dos débitos anteriores ou 
posten·ores apurados. 

Parágrafo Único O disposto acima se aplica também aos parcelamentos 
decorrente da expedição da CertidlJo de Regularidade Fiscal.• 

"Art 281 Além das penalidades especificas previstas neste Código. serao 
pumdos com multa as seguintes mfrações: 

I - Quando ocorrer falta de pagamento ou recolhimen lo a menor do imposto 
devido lançado por homologaçlJo: 

a) falta de recolhimento ou recolhimento em impontJflcia a menor que a 
devida, apurado mediante aç~o fiscal, multa de 30% (trinta por cento) do valor 
do Iributo devido atualizado; 

b) falta de reco/hlmento ou recollJ/mento em Import~ncia a menor que a 
devida, apurado por denuncia voluntária, multa 10% (dez por cento) do valor do 
tn·bulo deVido atualizado, 

c) falta de recolhimento do imposto retido na fonte . quando apurado mediante 
açlJo fiscal, mufta de 100% (cem por cento) do tributo devido atualizado: e, 

-
".Melh... M"nlc l.,.1"'''''.1. 



•• 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Paço Municipal "Prota Judith de Oliveira 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR IV" 003/2003 ... 	 Págma 16 de 16 

d) falta de retenç!lo do imposto devido, quando ex Igldo este procedimento. 
muI/a de R$ 1.975.00 (um mil, novecentos e setenta e cmco reais). 

"An. 283 ........................ . 


§ 1° Caracteriza reincidência a prática de nova mfraçtlo de um mesmo 
dispositivo da legislaçao fribulána pela mesma pessoa, dentro de 5 (cinco) 
anos a contar da data do pagamento da eXigência ou do término do prazo para 
interposlçao da defesa ou da data da decls!lo condenatória Ifrecorrlvef na 
esfera admifllstrallva, rela tiva à infraçtío anterior 

§ 2° O contnbumle reinCIdente poderá ser submetido a sistema especial de 
fiscalizaç30. " 

"An. 290 ......... ......... ... . 


Parágrafo Único Será obngat6ria para a prática dos alas previstos neste 
arli90, a apresentaçao da Certidão Negativa ou Cerlidão de Regu/andade Fiscal 
(Artigo 206 do Código Tributáflo Nacional) , fia forma do arligo 269 " 

Art.T' 	 Esta Lei entrara em vigor em 02 de Janeiro de 2004 

Art. 3° 	 Revogam-se as disposições em contrano, em especial o § 2 o, do artigo 149 e o 
artigo 151 , da Lei Municipal nO 1.961 . de 28 de dezembro de 1977. "C6dlgo 
Tributario do Munlclplo de AssIs" 

Prefe itura MUnicipal de ASSIS , em 19 de novembro de 2003. 

( 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
P A R E C E R N° 211/2003 

N° 04/2_003 

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nO 1.961 , 
dezembro de 1.977 MCódigo Tributário Municipal" e 
providências. 

de 
dá 

28 de 
outras 

Referido Projeto de Lei Complementar, é de autoria do Poder 
Executivo Municipal, tendo como objetivo básico a alteração de dispositivos constantes da Lei 
nO 1.961 , 28 de dezembro de 1.977 "Código Tributaria Municipal", no capitulo que trata do 
lançamento e cobrança do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

Consoante extrai-se tanto do próprio Projeto de Lei. bem como do 
Oficio de encaminhamento, trata-se de adequação da legislação Municipal , em relação â Lei 
Complementar Federal n° 116, de 31 de julho de 2003, a qual, introduziu grandes alterações 
com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

o Projeto de Lei Complementar em analise, acha-se elaborado 
nos exalos termos do disposto pela legislação vigente, bem como vem acompanhado de 
cópia da atual redação em vigor, razão pela qual pode-se afirmar com segurança , que o 
mesmo cumpriu todos os requisitos com relação à sua formalidade. 

ASSim, conforme dispõe o Artigo 50 da lei Orgânica do Municipio 
de Assis, combinado com o Inciso I, do Parágrafo Primeiro, do Artigo 53 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, para a sua aprovação, exigirá o voto favorável da 
malona absoluta dos membros da Câmara Municipal de Assis, ou seja , metade e mais um do 
tolal de Vereadores, o que equivale dizer 09 (nove) votos, tendo em vista tratar-se de Lei 
Complementar 

Por fim, esclarece-se, que, a solicitação da sua apreciação em 
regime de "urgência", encontra respaldo no artigo 58 da LOMA, razão pela qual, devera ser 
apreciado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu respectivo 
recebimento. , , 
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Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenârio, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro dos lermos regimentais. 

Assis, 15 
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